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ATO DA MESA N.O OO5, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

"Dispõe sobre a anulação e suplementação de dotações
orçamentárias da Lei Orçamentária do exercício de 2015"

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, Estado de São paulo, usanoo de
suas at r ibu ições legaìs e com base no ar t igo 25,  I I I ,  da Lei  Orgânica do Municíp io c .c .  o  ar t igo 26,  I I ,
"c", do Regimento Interno RESOLVE:

Artigo 10 - Fica o setor de contabilidade da Câmara Municipal de Catiguá autorizado
através do presentê Ato da Mesa a suplementar o valor de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e
cinquenta reais), a seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento vjgente, conforme
seg ue:

órgão/Ol - Legislativo
Unidade/O7 - Câmara Municipal
Cat. Econ, - 3790.13 - Obfigações Patronais - Ficha n.o 3
valor - Rg 6,500,00

órgão/Ol - Legislativo
Unidade/Ol - Câmara Municipal
Cat, Econ. - 3390,39 - Outros Serv.Terceiros P, Jurídica - Fícha n,o 7
Valor - R$ 7.45O,OO

Artigo 20 - As despesas decorrentes com a aplìcação do presente Ato da I\4esa seÍão
efetuadas com as anulações parciais das dotações pertencentes ao orçamento do Poder Executivo, sob
o r  L T o J J I  r L o 9 v r 5 .

órgão/ol - Legislativo
Unidade/O1 - Câmara Municipal
Cat, Econ, - 3790.77 - Vencimentos e Vant. Fixas Pssoal Civil - Ficha n.o 2
Valor - R$ 4.95O,OO



órgão/Ol - Legislativo
Unidade/Ol - Câmdrd Municipal
Cat, Econ. - 3390.35 - Serviços de Consultoria - Ficha n,o 6
Valor - R$ 3.OOO,OO

Artigo 30 - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

cámara Munic ipal  de cat iguá aos 21 d ias do mês de dezembro de 2015.
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